
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-30.2015.815.0000

RELATOR : Des. JOSÉ RICARDO PORTO 

APELANTE : Boulevard Shopping Campina Grande

ADVOGADO : Veruska Maciel Cavalcanti e outros

APELADO : Tânia Ferreira Tavares

ADVOGADO    : Vladimir Matos do Ó
                  

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
VEÍCULO  DANIFICADO.  ESTACIONAMENTO  DE
SHOPPING.  VERROSSIMILHANÇA  DAS
ALEGAÇÕES  DA  PARTE  AUTORA.  DEVER  DE
INDENIZAR  OS  DANOS  MATERIAIS.
INEXISTÊNCIA  DE  ABALO  MORAL.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

-   Não  tendo  o  apelante  trazido  aos autos  provas
capazes de afastar a pretensão de danos materiais
pelos  arranhões  ocasionados  no  veículo  da  autora
em  seu  estacionamento,  deve  ser  mantida  a
reparação patrimonial.

-  Danos  morais  inocorrentes,  uma  vez  que  o
aborrecimento imposto à parte autora não é capaz de
ensejar ofensa ou abalo de cunho moral, na medida
em que não afeta a sua dignidade.

-  Na  hipótese  de  sucumbência  recíproca,
compensam-se os honorários nos termos do art. 21
do Código de Processo Civil. Súmula 306 do STJ.

- Descabe indenização extrapatrimonial quando não
configurado  o  alegado  dano   moral,  vez  que  o
demandante  não  foi  submetido  a  constrangimento



 
que  atentasse  contra  a  sua  imagem  ou  honra
pessoal,  situação que possibilitaria  a  reparação de
dano imaterial. Somente os fatos e acontecimentos
capazes de romper com o equilíbrio psicológico do
indivíduo,  violando  direitos  da  personalidade,  com
desconsideração  da  pessoa  ou  ofensa  à  sua
dignidade  devem  ser  considerados,  sob  pena  de
banalização  e  desvirtuamento  deste  instituto.
RECURSOS  IMPROVIDOS.  (Recurso  Cível  Nº
71004370177,  Primeira  Turma  Recursal  Cível,  Turmas
Recursais,  Relator:  Marta  Borges  Ortiz,  Julgado  em
26/11/2013)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Boulevard  Shopping

Campina Grande, contra sentença que julgou procedente o pedido formulado na

indenizatória promovida por Tânia Ferreira Tavares, condenando o promovido a

pagar à promovente uma reparação por danos materiais no valor de R$ 2.300,00

(dois mil e trezentos reais) e morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

em virtude de arranhões provocados no veículo da autora, em estacionamento do

shopping demandado.

Em suas razões,  o  apelante  alega,  em resumo,  a inexistência  de

prova por parte da apelada dos danos materiais e morais, e postula a redução dos

honorários advocatícios. 

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  198/206,  pugnando-se  pela

manutenção da decisão singular.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, às fls. 219/221,

ofertou parecer sem manifestação meritória.



 

É o relatório. 

VOTO

O recurso merece ser parcialmente provido.

O apelante alega, em suas razões recursais, que a apelada não teria

comprovado os danos materiais.

Contudo,  cotejando  o  conjunto  probatório  encartado  aos  autos,

verifico que a autora acostou boletim de ocorrência policial (fls. 14), fotografias (fls.

15/19) e orçamentos (fls. 20/22), documentos esses que agregam verossimilhança

às suas alegações.

Por outro lado, o demandado, ora apelante, não trouxe contraprova

hábil a desconstituir o direito pleiteado, a teor do que preceitua o art. 333, II, do

Código de Processo Civil,  razão pela qual  vislumbro que a sentença deve ser

mantida quanto a esse item.

Com  efeito,  nos  termos  da  Súmula  130  do  Superior  Tribunal  de

Justiça,  “A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou

furto de veículo ocorrido em seu estacionamento.”

E essa  responsabilidade  independe  de  ser  oneroso  ou  gratuito  o

estacionamento, senão vejamos a jurisprudência da Corte Superior:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO

ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO

RECURSO  ESPECIAL  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.

SUSPENSÃO  DO  EXPEDIENTE  FORENSE.

POSSIBILIDADE.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS

MATERIAIS.  FURTO  DE  VEÍCULO DENTRO  DO



 

ESTACIONAMENTO OFERECIDO  PELA INSTITUIÇÃO

DE  ENSINO.  RESPONSABILIDADE  RECONHECIDA.

SÚMULA N. 83/STJ. 1. A comprovação da tempestividade

do  agravo  em  recurso  especial  em  decorrência  de

suspensão de expediente forense no Tribunal de origem

pode  ser  feita  posteriormente,  em  agravo  regimental,

desde  que  por  meio  de  documento  idôneo  capaz  de

evidenciar  a  prorrogação  do  prazo  do  recurso  cujo

conhecimento  pelo  STJ é pretendido.  2.  Incide o óbice

previsto  na  Súmula  n.  282  do  STF  quando  a  questão

infraconstitucional  suscitada no recurso especial  não foi

discutida  no  acórdão  recorrido,  nem,  a  respeito,  foram

opostos  embargos  de  declaração.  3.  A  instituição  de

ensino  deve  indenizar  o  aluno  que  teve  seu  veículo

furtado  dentro  do  estacionamento oferecido  pela

faculdade, independentemente de ser o estacionamento

gratuito ou oneroso e de haver controle da entrada ou da

saída dos veículos ali estacionados (Súmula n. 130/STJ).

4.   Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp

590239/SP,  Rel.:  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE

NORONHA,T3 - TERCEIRA TURMA, D.J.:05/03/2015)

Assim, não há o que modificar no tocante a obrigação da empresa

apelante de indenizar a apelada quanto aos danos patrimoniais.

O recorrente se insurgiu ainda com relação a condenação em danos

morais.

Analisando  o  caderno  processual,  tenho  que  assiste  razão  ao

apelante  ao  afirmar  a  inexistência  de  abalo  extrapatrimonial,  uma  vez  que  a

promovente  não  foi  submetido  a  constrangimento  que  atentasse  contra  a  sua

imagem ou honra pessoal. 



 
Como  é  cediço  somente  os  fatos  e  acontecimentos  capazes  de

romper  com  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo,  violando  direitos  da

personalidade, com desconsideração da pessoa ou ofensa à sua dignidade devem

ser considerados, sob pena de banalização e desvirtuamento deste instituto.

A jurisprudência pátria já se manifestou nesse sentido. Vejamos:

CONSUMIDOR.  FURTO  DE  VEÍCULO EM

ESTACIONAMENTO DE SUPERMERCADO. DEVER DE

REPARAÇÃO  MATERIAL. APLICABILIDADE  DA

SÚMULA  130  DO  STJ.  TEORIA  DE  REDUÇÃO  DO

MÓDULO  DA  PROVA.  DEVER  DE  RESSARCIMENTO

DO PREJUÍZO MATERIAL  CAUSADO.  DANO MORAL

NÃO  CONFIGURADO.  Diante  das  alegações trazidas

pelo demandante, consistentes na ocorrência de furto de

seu  veículo no  interior  do  estacionamento do

supermercado, cabia a este apresentar contraprova hábil

a desconstituir  o direito pleiteado,  ônus do qual  não se

desincumbiu, a teor do que preceitua o art. 333, inc. II, do

Código  de  Processo  Civil.  Do  conjunto  probatório  aos

autos  encartado,  verifica-se  haver  a  demandante

acostado  boletim  de  ocorrência  policial  (fls.  28/31),

documento que se reveste de verossimilhança, mormente

no cotejo com o comprovante fiscal de fl. 27, bem como

fotografias a atestar os danos ocorridos ao veículo após

sua recuperação pela autoridade policial (fls. 33/36). No

caso dos autos, em nome da teoria da redução do módulo

da  prova,  o  encarte  probatório  colacionado  aos  autos

agrega  verossimilhança  às  alegações  do  requerente,

apontando que o mesmo encontrava-se no local na data

do  fato,  provas  estas  que  estavam  ao  alcance  do

consumidor e se afiguram suficientes, na hipótese, sendo

desnecessária  a  comprovação  presencial  do  dano. Ao

oferecer  um  local  presumivelmente  seguro  para

estacionamento,  assume  a  demandada  dever  de

obrigação  de  guarda  e  vigilância  dos  veículos  ali



 

deixados,  mesmo  que  de  forma  gratuita,

posicionamento  este,  inclusive  já  chancelado  pela

Súmula  130  do  STJ  nos  seguintes  termos:  "A

empresa responde, perante o cliente, pela reparação

de  dano ou  furto  de  veículo ocorridos  em  seu

estacionamento".  Tratando-se  de  responsabilidade

objetiva,  comprovado o  defeito  do serviço  de guarda e

vigilância  prestado  pelo  requerido  no  que  tange  ao

veículo do  autor,  impunha-se  a  condenação  do

demandado ao pagamento do dano material sustentado,

este arbitrado em R$ 3.823,99,  levando-se em conta o

princípio da equidade previsto no art. 6º da Lei 9.099/95.

Descabe  indenização extrapatrimonial  quando  não

configurado  o  alegado  prejuízo  moral,  vez  que  o

demandante  não  foi  submetido  a  constrangimento

que atentasse contra a sua imagem ou honra pessoal,

situação  que  possibilitaria  a  reparação  de  dano

imaterial. Somente os fatos e acontecimentos capazes

de romper com o equilíbrio psicológico do indivíduo,

violando  direitos  da  personalidade,  com

desconsideração  da  pessoa  ou  ofensa  à  sua

dignidade  devem  ser  considerados,  sob  pena  de

banalização  e  desvirtuamento  deste  instituto.

RECURSOS  IMPROVIDOS.  (Recurso  Cível  Nº

71004370177,  Primeira  Turma  Recursal  Cível,  Turmas

Recursais,  Relator:  Marta  Borges  Ortiz,  Julgado  em

26/11/2013)

APELAÇÕES  CÍVEIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.

FURTO  DO  AUTOMÓVEL  DO  AUTOR  NO

ESTACIONAMENTO  DE  ESTABELECIMENTO  DA

DEMANDADA.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  PROBATÓRIO

EM RELAÇÃO DE CONSUMO. AINDA QUE O AUTOR

DO EVENTO LESIVO DEVA TER SIDO UM TERCEIRO,

ESTE TEVE SUA AÇÃO POSSÍVEL PELA OMISSÃO DA

RÉ  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  VIGIA  E

SEGURANÇA.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  130  DO



 

STJ. DEMONSTRADA A OCORRÊNCIA DE UM ILÍCITO

PELA  DEMANDADA  E  DE  UM  PREJUÍZO  À  PARTE

AUTORA,  NECESSÁRIA  A  REPARAÇÃO  DO  DANO,

NOS TERMOS DO ART. 927 DO CC. RESSARCIMENTO

DOS PREJUÍZOS MATERIAIS SOFRIDOS. AFASTADA

A  CONDENAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS,

INEXISTENTE  DEMONSTRAÇÃO  INEQUÍVOCA  DE

OFENSA  EXTRAORDINÁRIA  A  DIREITO  DE

PERSONALIDADE  DA  PARTE.  MANUTENÇÃO  DA

SENTENÇA.  RECURSOS  DESPROVIDOS. (Apelação

Cível Nº 70054943980, Quinta Câmara Cível - Serviço de

Apoio  Jurisdição,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:

Maria Claudia Cachapuz, Julgado em 08/04/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.

RESPONSABILIDADE CIVIL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  FURTO  DE

VEÍCULO  NO  ESTACIONAMENTO  DE

SUPERMERCADO. INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE

DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  SÚMULA  130  DO

SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANOS

MATERIAIS  VERIFICADOS.  DANOS  MORAIS

INOCORRENTES.  ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA.

REDIMENSIONAMENTO  DA  CONDENAÇÃO. 1.  Nos

termos  da Súmula  130 do STJ,  "A empresa  responde,

perante  o  cliente,  pela  reparação  de  dano  ou  furto  de

veículo ocorridos em seu estacionamento". 2. Possível a

inversão do ônus da prova em relação à alegação de furto

do  veículo  e  pertences  que  se  encontravam  em  seu

interior, forte no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Danos materiais verificados, os quais são

representados  pelos  gastos  que  a  parte  autora  teve

relacionados  com  reparos  que  foram  necessários,

porquanto  o  veículo  apresentava  avarias.  4. Danos

morais  inocorrentes,  uma vez  que  o  aborrecimento

imposto à parte autora não é capaz de ensejar ofensa

ou abalo de cunho moral, na medida em que não afeta



 

a dignidade do consumidor. A questão se resumiu e

se exauriu a uma ofensa, simplesmente, patrimonial, a

qual ora se está a reparar por meio de indenização

por  danos  materiais.  5.  Redimensionada  a

condenação  ao  pagamento  dos  ônus  de

sucumbência,  diante  do  decaimento  recíproco.

Admitida a compensação dos honorários. Artigos 20 e

21  do  CPC  e  Súmula  306  do  STJ.  APELO  DO  RÉU

PARCIALMENTE  PROVIDO.  RECURSO  ADESIVO  DA

PARTE AUTORA PREJUDICADO. UNÂNIME. (Apelação

Cível Nº 70060872694, Nona Câmara Cível, Tribunal de

Justiça  do RS,  Relator:  Iris  Helena  Medeiros  Nogueira,

Julgado em 10/09/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.

RESPONSABILIDADE CIVIL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  FURTO  DE

VEÍCULO  NO  ESTACIONAMENTO  DE

SUPERMERCADO.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE

DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  SÚMULA  130  DO

SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANOS

MATERIAIS  VERIFICADOS.  DANOS  MORAIS

INOCORRENTES.  ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA.

REDIMENSIONAMENTO  DA  CONDENAÇÃO.  1.  Nos

termos  da Súmula  130 do STJ,  "A empresa  responde,

perante  o  cliente,  pela  reparação  de  dano  ou  furto  de

veículo ocorridos em seu estacionamento". 2. Possível a

inversão do ônus da prova em relação à alegação de furto

do  veículo  e  pertences  que  se  encontravam  em  seu

interior, forte no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Danos materiais verificados, os quais são

representados  pelos  gastos  que  a  parte  autora  teve

relacionados  com  reparos  que  foram  necessários,

porquanto  o  veículo  apresentava  avarias.  4.  Danos

morais  inocorrentes,  uma vez  que  o  aborrecimento

imposto à parte autora não é capaz de ensejar ofensa

ou abalo de cunho moral, na medida em que não afeta



 

a dignidade do consumidor. A questão se resumiu e

se exauriu a uma ofensa, simplesmente, patrimonial, a

qual ora se está a reparar por meio de indenização

por danos materiais. 5. Redimensionada a condenação

ao  pagamento  dos  ônus  de  sucumbência,  diante  do

decaimento  recíproco.  Admitida  a  compensação  dos

honorários.  Artigos  20 e 21 do CPC e Súmula  306 do

STJ.  APELO  DO  RÉU  PARCIALMENTE  PROVIDO.

RECURSO  ADESIVO  DA  PARTE  AUTORA

PREJUDICADO.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº

70060872694, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em

10/09/2014)

Assim,  resumindo-se  a  questão  a  ofensa  patrimonial,  não  cabe

indenização por danos morais.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  verificando-se  que  cada

litigante foi  em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles a verba honorária e as despesas, na forma

do art. 21 do Código de Processo Civil.

É o que reza a Súmula 306 do STJ:  Os honorários advocatícios

devem  ser  compensados  quando  houver  sucumbência  recíproca,

assegurado  o  direito  autônomo  do  advogado  à  execução  do  saldo  sem

excluir a legitimidade da própria parte. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL.  AÇÃO RESCISÓRIA.  EXECU-

ÇÃO DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS SUCUMBEN-

CIAIS DISTRIBUÍDOS 'PRO RATA'. AUSÊNCIA DE SAL-

DO  A  SER  EXECUTADO  AUTONOMAMENTE  PELOS



 

ADVOGADOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 306/STJ. MA-

TÉRIA JULGADA PELA CORTE ESPECIAL SOB O RE-

GIME DO ART. 543-C (RESP 963.528/PR). 1. O acórdão

rescindendo tem arrimo em jurisprudência de há muito es-

tabelecida nesta Corte e recentemente confirmada em jul-

gamento  (REsp  963.528/PR),  submetido  ao  rito  do  art.

543-C do CPC, de que: "os  honorários advocatícios de-

vem ser compensados quando houver sucumbência recí-

proca, assegurado o direito autônomo do advogado à exe-

cução do saldo sem excluir a legitimidade da própria par-

te" (Súmula 306/STJ). 2. A norma do art. 21 do Código de

Processo Civil dispõe: "se cada litigante for em parte ven-

cedor e  vencido, serão recíproca e  proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários e

as despesas." 3. Assim, tratando-se de sucumbência recí-

proca, o direito do advogado à verba honorária, previsto

no  art.  23  do  Estatuto  da  Advocacia,  somente  emerge

quando, após a compensação recíproca

entre as partes sucumbentes, regulada pela lei processual

(CPC, art. 21), resultar saldo em favor do patrono de uma

delas,  pelo  fato  de  as  proporções  serem  desiguais.  4.

Esta interpretação assegura a harmonia  e a  autoridade

das regras legais invocadas. 5. Agravo regimental a que

se  nega  provimento.  (AgRg  na  AR  5204  /  MT

Rel.:Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador:  S2 -  SE-

GUNDA SEÇÃO, D.J.: 14/08/2013)

Por essas razões,  dou parcial provimento ao apelo para excluir

da condenação a indenização por danos morais. Em razão da sucumbência

recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, na forma do art.

21 do Código de Processo Civil.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo
Porto. Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Des. Leandro dos



 
Santos e o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a
Exmª. Srª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente  à  sessão  a  Drª.  Vasti  Clea  Marinho  Costa  Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

J07/J04
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